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Alessandra Lóscio de Andrade 2191 Serviços de Recursos Humanos do Fórum Clóvis 
Beviláqua

Antônio Horácio Veras Falcão 51860 Seção de Pagamento do Fórum Clóvis Beviláqua

Sílvia Regina de Oliveira 88680 Serviços de Recursos Humanos do Fórum Clóvis 
Beviláqua

Clodoaldo Silva do Amaral 2011 Serviços de Recursos Humanos do Fórum Clóvis 
Beviláqua

Maria Niúra de Paula Maia 201714 Serviços de Recursos Humanos do Fórum Clóvis 
Beviláqua

PORTARIA Nº 999/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ em exercício, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a decisão do Tribunal Pleno na Sessão Ordinária realizada em 1º de julho de 2010, ao apreciar o Ofício nº 057, 
datado de 30 de junho de 2010, do Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador Celso Albuquerque Macêdo,

RESOLVE designar a DRA. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, Juíza de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 
de Fortaleza, integrante do primeiro quinto da lista de antiguidade da entrância especial, para substituir o Desembargador Celso
Albuquerque Macêdo, no período de 6 de julho a 9 de agosto de 2010, em virtude de férias do titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 12 de julho de 2010.

DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL em exercício

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto 
de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 39885-33.2010.8.06.0000,  

RESOLVE exonerar CELSO LUÍS DE SOUSA GIRÃO NETO, Matrícula nº 6116.1/1, do cargo em comissão de Direção e 
Assessoramento de Diretor de Secretaria, símbolo DAS-2, da Vara Única da Comarca de Santana do Cariri, e nomear JÚLIO 
CARVALHO LÓSSIO para o referido cargo. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 08 dias do mês
de julho de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
 PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto 
de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 39883-63.2010.8.06.0000,  

RESOLVE exonerar FRANCISCO EDINEIDE BARBOSA, Técnico Judiciário, Matrícula nº 762.1/0, do cargo em comissão 
de Direção e Assessoramento de Diretor de Secretaria, símbolo DAS-2, da Vara Única da Comarca de Jaguaruana, e nomear 
CELSO LUÍS DE SOUSA GIRÃO NETO, Matrícula nº 6116.1/1, para o referido cargo. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 08 dias do mês
de julho de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
 PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X e XV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto 
de 1995, e em conformidade com  os Processos Administrativos nºs. 397083-49.2010.8.06.0001 e 408914-94.2010.8.06.0001,  

RESOLVE exonerar, a partir de 14 de maio de 2010, MARIA JUSCINEIDE CORREIA MOTA, Analista Judiciário Adjunto, 
Matrícula nº 200350.1/2, do cargo em comissão de Direção e Assessoramento de Diretor de Secretaria da 15ª Unidade do 
Juizado Especial Cível e Criminal, símbolo DNS-3, da Comarca de Fortaleza, e nomear, a partir de 21 de junho de 2010, 
JULIANA ROSENDO COSTA, Técnico Judiciário, Matrícula nº 11832.1/4, para o referido cargo. 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 31 de maio de 
2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
 PRESIDENTE
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